
GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI  MUNICIPAL  Nº 1169/2007 DE 19 DE ABRIL DE 2007  

                                               
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, DO CONSELHO TUTELAR, E DO 
FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
MAURÍCIO CARDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARINO JOSÉ POLLO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

DOUTOR MAURICIO CARDOSO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
                                                          TÍTULO I  
                                                 Das Disposições Gerais 
 
Art. 1º. A presente Lei dispõe sobre a Política Mun icipal de Proteção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nos termos da Lei Federal nº 8.069/90, 
sobre a criação do conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, do Conselho Tutelar e do Fundo Municip al para a criança e 
adolescente e das normas gerais para a sua adequada  aplicação, nos limites 
do município de Doutor Maurício Cardoso, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
Art. 2º. O atendimento dos direitos da criança e do  adolescente no município 
de Doutor Maurício Cardoso,Estado do Rio Grande do Sul,  será feito através 
das Políticas Sociais Básicas de educação, saúde, r ecreação, esporte, cultura, 
lazer, profissionalização e outras, assegurando-se,  em todas elas, o tratamento 
com dignidade e respeito à liberdade e à convivênci a familiar e comunitária.  
 
Art. 3º. Aos que dela necessitarem será prestada as sistência social, em caráter 
supletivo, ficando vedada a criação de programas de  caráter compensatório na 
ausência ou insuficiência das políticas sociais bás icas no Município, sem a 
prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e do 
Adolescente – COMDICA. 
 
Art. 4º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente expedir normas para a organização e o f uncionamento de 
serviços que se fizerem necessários, conforme o art igo 87 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA: 
 
I – serviço Especial de Prevenção e Atendimento bio psicossocial às vítimas de 
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueld ade e opressão. 
 



II – serviço de identificação e localização de pais , responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos. 
 
III – proteção Jurídico-Social aos que dela necessi tarem, por meio de entidades 
de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  
                                                    

TÍTULO II 
                                    DA POLÌTICA DE ATENDIMENTO 
 
                                                    CAPÌTULO I 
                                     DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 5º. A política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente 
será garantida através dos seguintes órgãos: 
 
I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  Adolescente; 
II – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
III – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
 
                                                  CAPÌTULO II 
 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA 
 
                                                  Seção II 
                                    Da competência do Conselho 
 
Art. 6º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos  da Criança e do 
Adolescente: 
 
I – formular a Política Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente, 
fixando prioridades para a consecução das ações, ca ptação e aplicação de 
recursos; 
 
II – zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das 
crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de s eus grupos de vizinhança e 
dos bairros ou da zona urbana e rural em que se loc alizem; 
 
 III – estabelecer as prioridades a serem incluídas  no planejamento do 
Município, em tudo que se refira ou possa afetar as  condições da vida das 
crianças e dos adolescentes. 
  
IV – estabelecer critérios, formas e meios de contr ole de tudo quanto se 
execute no Município, que possa afetar as suas deli berações; 
 



V – registrar as entidades não-governamentais de at endimento dos direitos da 
criança e do adolescente que mantenham programas, q ue deverão estar e 
conformidade com a Lei 8.069/90, artigo 90: 
 
a) orientação e apoio sócio familiar; 
b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 
c) colocação familiar; 
d) abrigo; 
e)liberdade assistida; 
f) semi-liberdade; 
g)internação. 
 
VI – inscrever os programas, a que se refere o inci so anterior, das entidades 
governamentais eu operem no Município, fazendo cump rir as normas 
constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
VII – regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as 
providências que julgar cabíveis para a eleição e a  posse dos membros do 
Conselho Tutelar, e demais funções previstas nesta lei. 
 
VIII – promover a formação permanente dos Conselhei ros de Direitos, 
Tutelares, incluindo as entidades da sociedade civi l organizada. 
 
                                                       Seção III 
                                          Da compos ição do Conselho 
 
Art. 7º. O Conselho Municipal dos Direitos da Crian ça e do Adolescente 
compor-se-á de doze (14) membros efetivos, e seus s uplentes, representativos 
paritariamente de órgãos públicos e entidades da so ciedade civil organizada, 
que tenham em seus objetivos ou finalidades estatut árias a Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente ou de Direitos  humanos. 
 
§ 1º  Comporão o Conselho: 
 
a) 02 Membro representando a Associação Industrial e Prestação Serviços 

– ACIPS e Associação de Rádio Difusão Comunitária –  ARDC. 

b) 03 Membros representantes das Múltiplas Entidade s Religiosas 

existentes no Município; 

c) 01 Membro representante dos vários Sindicatos ex istentes neste 

município; 



d) 02 Membro representante das Associação de Circul o de Pais e Mestres - 

ACPMs; 

e) 01 Membro representante da Secretaria Municipal de Educação; 

f) 01 Membro representante do Departamento Municipa l de Assistência 

Social; 

g) 01 Membro  representante da Secretaria Municipal  de Administração e 

Fazenda; 

h) 01 Membro representante das múltiplas Entidades Governamentais 

existentes neste município  EMATER; 

i) 01 Membro representante da Brigada Militar: 

j) 01 Membro representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
§ 2º Os representantes governamentais serão indicad os, pelos seus 
respectivos órgãos a cada dois anos. 
 
§ 3º Os representantes das entidades não-governamen tais serão indicados 
pelas respectivas entidades a cada dois anos. 
 
§ 4º A Assembléia Geral do COMDICA, será convocada pelo seu presidente, 
mediante edital especificando data,hora e local. 
 
§  5º  Haverá um(01) suplente para cada membro titu lar do COMDICA. 
§  6º  O COMDICA elaborará seu Regimento Interno. 
 
§ 7º O COMDICA reunir-se-á no mínimo, uma vez por m ês, ordinariamente, ou 
em caráter extraordinário quando convocado pelo Pre sidente. 
 
§ 8º O Poder Público Municipal dará suporte adminis trativo e financeiro ao 
COMDICA, utilizando-se, para tanto, de servidores, espaço físico e recursos 
destinado para tal fim. 
 
§ 9º A ausência injustificada por três (03) reuniõe s consecutivas, no decurso 
do mandato, implicará na exclusão automática da ent idade. 
 
§ 10º Quando a ausência for do representante do órg ão governamental, o 
Presidente do COMDICA deverá oficiar ao Prefeito, s olicitando providências, 
inclusive de substituição do(s) representante(s). 



§ 11º Quando os conselheiros governamentais ou não- governamentais não 
corresponderem com a função, o COMDICA oficiará à E ntidade ou Órgão, 
solicitando providências ou substituição. 
 
Art. 8º. A função do Membro do Conselho Municipal é  considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 9. As deliberações do COMDICA serão tomadas pe la maioria simples dos 
Membros presentes às plenárias e formalizadas atrav és de resoluções. 
 

CAPÍTULO III 
 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO LESCENTE 
 
                                                   Seção I 
 
                                        Da criação e Natureza do Fundo 
 
Art. 10. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos  da Criança e do 
Adolescente, previsto no artigo 88, inciso IV, da L ei Federal nº 8.069/90 e no 
art. 9º da Lei Estadual nº 9.831, de 19 de fevereir o de 1993, destinado à Política 
de atendimento aos programas de promoção, proteção e defesa da criança e 
do adolescente. 
 
Art. 11.  O Fundo Municipal será constituído dos se guintes recursos: 
 
a) dotação orçamentária específica; 

b) doações de pessoas físicas e jurídicas a que alu de o art.260, da Lei 

Federal nº 8.069/90 

c) repasses de recursos da União, do Estado e do Mu nicípio; 

d) contribuições de entidades públicas e privadas, nacionais e 

internacionais; 

e) resultados de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente; 

f) valores das multas previstas na Lei Federal 8.06 9/90; 

g) outros recursos a ele destinados, compatíveis co m a sua finalidade. 

 



Art. 12. O Fundo Municipal será administrado e geri do pelo COMDICA, 
respeitando as normas a serem estabelecidas no Regu lamento desta Lei. 
 

 
 

CAPÍTULO IV 
 
 DA ORGANIZAÇÂO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONS ELHO 
TUTELAR. 
 
Art. 13. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança  e do Adolescente de 
Doutor Maurício Cardoso, é órgão permanente e autôn omo, não jurisdicional, 
encarregado de zelar pelos direitos da criança e do  adolescente, composto de 
cinco(05)  membros, com mandato de três(03) anos, e  a atuação dos seus 
componentes reger-se-à pela Lei Federal 8.069/90, p ela legislação municipal e 
demais normas que forem editadas. 
  
Art. 14. Os conselheiros tutelares empossados prest arão seus serviços da 
seguinte forma:   
 
§ 1º De segunda a sexta–feira, com carga horária de  40:00 horas semanais, 
compreendido das 08:00 h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, em sua sede, 
devendo o atendimento ser diário pelos Conselheiros  Tutelares, em número de 
quatro (04) conselheiros, mantendo-se um plantão di ário para cobrir os demais 
horários, inclusive aos sábados, domingos e feriado s, a ser cumprido 
mediante escala, por um ou mais Conselheiro. 
 
§  2º  Os plantões são horários integrantes da funç ão, razão pela qual não 
caberá indenização, sendo que as escalas serão orga nizadas pelo Presidente 
do Conselho Tutelar . 
 
§  3º O Conselheiro Tutelar para a percepção de sua remu neração, deverá 
cumprir sua jornada de trabalho, conforme o estabel ecido, com a apresentação 
de planilha à Secretaria Municipal de Administração  e Fazenda mensalmente, 
até o dia 20 de cada mês, com a assinatura do Presi dente. Serão descontados, 
proporcionalmente, a cada conselheiro tutelar de su a remuneração os dias não 
trabalhados.  
 
§ 4º O controle da efetividade do conselheiro tutel ar, será realizado através de 
livro ponto ou meio eletrônico. No caso de livro po nto este deverá ter a 
abertura, rubrica (folha por folha) e encerramento,  pelo Presidente do 
Conselho Tutelar , não podendo haver rasuras ou borrões no seu 
preenchimento e controle de presenças. 
 
§ 5º  Semanalmente  o Conselho Tutelar, reunir-se-á  com todos os seus 
membros para avaliação, re-ratificação do atendimen to individualizado que 
tenha sido prestado, lavrando-se ata em livro própr io. 
 



Art. 15. O Conselho Tutelar atenderá informalmente as partes, mantendo 
registro das providências adotadas em cada caso, fa zendo constar em ata 
apenas o essencial. 
 
Parágrafo Único – As decisões do Conselho Tutelar s erão tomadas por maioria 
de votos dos Conselheiros presentes e na forma de s eu Regimento Interno, e 
os casos que não forem da sua competência serão enc aminhados ao 
Ministério Público, Promotoria da Infância e da Juv entude e/ou ao Juizado da 
Infância e da Juventude. 
 
Art. 16. Dentre os conselheiros Tutelares será por eles escolhido um 
Coordenador-Presidente:, um Vice-Coordenador-presid ente, 1º e 2º 
secretários, com mandato de um ano. 
 
Parágrafo Único – Na falta ou impedimento do Coorde nador-presidente, 
assumirá o vice-coordenador presidente e assim com o primeiro e segundo 
secretário. 
 
Art. 17. O Conselho Tutelar representará ao COMDICA  sobre suas 
necessidades materiais, para que este, avaliando-as  dê o encaminhamento que 
entender necessário. 
 
 

Sessão II 
Dos direitos e vantagens dos Conselheiros Tutelares  

 
Art. 18. Os Conselheiros Tutelares, no exercício de  suas funções, 
independentemente de vínculo empregatício de qualqu er natureza, terão 
direito a uma remuneração mensal. 
 
§ 1º O pagamento e os reajustes serão efetivados, n as mesmas datas, bases e 
condições dos servidores públicos municipais de Dou tor Maurício Cardoso. 
 
§ 2º  Sobre a remuneração referida no “caput” deste  artigo, incidirão os 
descontos legais obrigatórios, inclusive previdenci ários . 
 

Seção III 
Do processo de escolha e requisitos para candidatur a e investidura no cargo 

de conselheiro tutelar. 
 
Art. 19. Os Conselheiros Tutelares serão eleitos pe lo voto facultativo e secreto 
dos eleitores com domicílio eleitoral no Município de Doutor Maurício Cardoso. 
 
§ 1º O COMDICA 30 (trinta) dias antes de cada eleiç ão baixará as resoluções 
necessárias para regulamentar a mesma, bem assim in dicará a Comissão com 
cinco membros, que fará a seleção dos inscritos na fase preliminar, exceto a 
elaboração da prova escrita. 
 



§ 2º Serão considerados eleitos como Titulares do C onselho Tutelar os cinco 
candidatos que obtiverem maior número de votos. 
 
§ 3º Serão considerados como suplentes de conselhei ro tutelar os demais 
candidatos os quais substituirão os titulares, no i mpedimento destes, 
observando-se a ordem de classificação a partir do 1º suplente mais votado, e 
assim sucessivamente. 
 
§ 4º Os casos de empate serão resolvidos por sortei o público, com a definição 
dos critérios para julgamento fixados por Resolução  do COMDICA. 
 
Art. 20. A inscrição à seleção de candidatos ao Con selho Tutelar, 
compreenderá 02 (duas) fases: a preliminar e a defi nitiva. 
 
§ 1º A fase preliminar compreende a apresentação de  documentos, abaixo 
relacionados, avaliação psiquiátrica e a prova escr ita, referente a 
conhecimentos sobre a Lei nº 8.069/90 – Estatuto da  Criança e do Adolescente 
– ECA e noções de informática  onde o candidato deverá obter 50% de acertos 
e a definitiva com a realização da eleição por voto . Caso os inscritos não 
somem o número suficiente de titulares aprovados na  prova escrita, será 
aberta nova inscrição. 
 
§ 2º  Serão exigidos os seguintes documentos, confo rme estatuído  abaixo : 
 
I – idoneidade moral, atestada pela ausência de ante cedentes criminais e 
policiais, via certidão, nos últimos cinco anos. 
 
II - idade mínima 21 anos (Art. 133, II da Lei 8.069/9 0 – ECA); 
 
III -  instrução de Ensino Médio completo ou cursando. 
 
IV - comprovar residência mínima de 02 (dois) anos in interruptos no município. 
 
V  - estar no gozo dos seus direitos políticos; 
 
VI -  apresentar quitação com as obrigações militares  e eleitorais; 
 
VII – participar de cursos, seminários, palestras ou j ornadas de estudos em 
assuntos relacionados com o atendimento a crianças e adolescentes, com 
freqüência de, no mínimo, 20 horas, admitida a soma  das participações, 
devendo o documento comprovar o conteúdo ministrado  e o nome dos 
professores, conferencistas ou palestrantes; 
 

a) O Poder Público Municipal promoverá cursos, semi nários  e ou 
jornadas de estudos  aos candidatos que tiverem sua s candidaturas 
homologadas. 

 



b) O não cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 20 desta Lei, 
constitui-se fundamento para o indeferimento da ins crição.  

 
§ 5º Em 02 (dois) dias após o encerramento das insc rições na fase preliminar 
será publicada a relação dos candidatos admitidos, feita pela comissão de 
escolhe e seleção, com o referendo do COMDICA. 
 
§ 6° Os candidatos que tiverem suas inscrições inde feridas poderão interpor 
recurso no prazo de 02 (dois) dias, contados da pub licação da relação nominal 
dirigido a comissão de escolha e seleção, que o rec eberá, dando-lhe efeito 
suspensivo decidindo em 48 horas. 
 
§ 7º Aplicadas as provas, a Comissão de Escolha far á divulgar o gabarito das 
provas 24 horas após o encerramento, abrindo-se o p razo de 02 (dois) dias 
para apresentação de recurso contra as respostas do  gabarito, devendo o 
recurso ser apresentado com o número da questão, a resposta oficial e a 
resposta do candidato, instruída ainda com o texto de lei, que justifique a 
resposta do candidato. 
 
§ 8º Caso o recurso seja indeferido, pela Comissão de Escolha abre-se igual 
prazo para o recurso ao plenário do COMDICA, a part ir do indeferimento, que 
decidirá administrativamente em última instância, f azendo publicar a nominata 
definitiva dos candidatos aptos a participarem do p rocesso de escolha e a data 
em que serão coletados os votos. 
 
§ 9º  Todas as publicações serão afixadas na Prefei tura Municipal onde se 
divulgam os editais do Município, sendo facultativa  a publicação na imprensa. 
 
§ 10 Qualquer cidadão no gozo de seus direitos polí ticos poderá impugnar, 
fundamentadamente, as candidaturas. 
 
§ 11 Os documentos dos candidatos ficarão à disposi ção, em horário e local 
previamente designados pelo COMDICA, para exame pel as autoridades que 
atuam na Justiça da Infância e Juventude da Comarca , eleitores, candidatos e 
membros do COMDICA. 
 
§ 12 A nominata dos inscritos e aptos ao processo s eletivo será encaminhadas 
ao Juiz e Curador da Infância e Juventude da Comarc a que jurisdicionar o 
Município. 
  
§ 13 O município deverá assegurar os recursos orçam entários necessários ao 
processo de escolha, inclusive em caso de contrataç ão de pessoas físicas ou 
jurídicas que devem conduzir ou participar do proce sso de escolha do 
Conselho Tutelar, elaboração de provas e cédulas de  votação. 
 

Seção IV 
Da Propaganda Eleitoral 

 



Art. 21. A propaganda eleitoral será permitida, nos  moldes da legislação 
eleitoral vigente. 
 
§ 1º  É vedado o abuso do poder econômico e do pode r político, e todas as 
despesas com propaganda deverão ter seus custos doc umentalmente 
comprovados junto ao COMDICA, na forma contábil – b alancete de receita e 
despesa. 
 
§ 2º Toda a propaganda eleitoral será realizada sob  responsabilidade dos 
candidatos, imputando-lhes solidariamente os excess os praticados por seus 
simpatizantes. 
 
§ 3º  Nos cinco dias anteriores à realização da ele ição não será permitida a 
divulgação, por qualquer meio, de resultados de pes quisas ou testes pré-
eleitorais. 
 
§ 4º É expressamente vedado o transporte gratuito d e eleitores ou quaisquer 
manifestações que objetivem viciar a livre manifest ação dos eleitores. 
 
§ 5º  Constatada a infração aos dispositivos acima,  o COMDICA, avaliando os 
fatos poderá, de plano cassar a candidatura do falt oso ou, na hipótese de já ter 
sido eleito, sobrestar sua posse, iniciando-se o pr ocesso para cassação do 
mandato, no qual serão observados o rito e os prazo s do processo 
administrativo disciplinar. 
 
§ 6º O descumprimento das disposições acima, por ca ndidato ou simpatizante 
do mesmo, ensejará ao infrator multa de até 100 VRM  a ser recolhida ao Fundo 
Municipal do COMDICA., cuja penalidade será aplicad a pela Comissão de 
escolha e seleção. 
 

Seção V 
Da posse, atribuições e deveres 

 
Art. 22. Os Conselheiros Tutelares declarados eleit os, deverão no momento da 
posse apresentar atestado de sanidade física e ment al. 
 
Parágrafo Único - O conselheiro eleito que não toma r posse no dia marcado, 
terá o prazo de dois dias contados dessa data para justificativa, sob pena de 
perda do cargo, ocorrendo o mesmo em caso de não se r aceita a referida 
justificativa, tudo perante  o COMDICA, que decidir á no mesmo prazo. 
 
Art. 23. Compete ao Conselho Tutelar, no âmbito do município, o exercício das 
atribuições previstas na Lei 8.069/90 e demais legi slação vigente e aos 
conselheiros tutelares individualmente incumbe: 
I – Exercer, diligentemente, suas atribuições decor rentes da Lei 8.069/90 e 

demais legislação vigente, normas, regulamentos e r esoluções. 



II – Prestar atendimento ao público, na esfera de s uas atribuições, cumprindo 

os horários e plantões estabelecidos. 

III – Comparecer às reuniões do Conselho Tutelar. 

IV – Manter conduta compatível com o cargo que ocup a. 

V- aprimorar-se nos conhecimentos dos programas e l eis atinentes ao cargo. 

VI – manter segredo sobre ações e atendimentos pres tados. 

 
Art. 24. Caberá ao COMDICA, formular as representaç ões e adotar todas as 
providências para a observância das vedações e cump rimento dos deveres 
inerentes aos integrantes do Conselho Tutelar. 
 
§ 1º  Para a apuração de fatos que possam ensejar m edidas disciplinares de 
Conselheiros Tutelares, o COMDICA poderá efetuar av eriguações preliminares 
ou instaurar sindicâncias e uma vez comprovados os fatos deverá formular a 
representação para o Poder Executivo.  
 
§ 2º O COMDICA representará, sempre que entender op ortuno, ao Ministério 
Público, para as providências que não sejam de sua própria competência. 
 
Art. 25. Nos casos de vacância do Conselho Tutelar,  o COMDICA providenciará 
imediatamente no provimento do cargo, obedecido a o rdem de suplência, 
chamando o 1º Suplente de Conselheiro  para provê-l o, sendo que novo 
Conselheiro cumprirá o restante do mandato do Conse lheiro desligado. 
 

Seção VI 
Das vedações, impedimentos, afastamentos, exoneraçõ es,      sanções e 

fiscalização das atividades dos Conselheiros Tutela res. 
 
Art.  26. É vedado aos Conselheiros Tutelares: 
 
I – Receber de usuários, a qualquer título, honorár ios no exercício de sua 
função ou por atendimento efetuado. 
 
II – Divulgar, por qualquer meio fato que possa ide ntificar a criança, o 
adolescente ou sua família, salvo se legalmente aut orizado. 
 
III – Exercer a advocacia na Justiça da Infância e da Juventude, na Comarca, 
relativamente a casos ou situações do município a q ue pertence este Conselho 
Tutelar. 
 
IV –Exercer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo e 
com o horário de trabalho. 



 
V – Utilizar recursos humanos ou materiais públicos  em serviços ou atividades 
particulares. 
 
VI – Cometer a pessoa estranha ao Conselho Tutelar,  fora dos casos previstos 
em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade. 
 
VII – Coagir ou aliciar pessoas sujeitas a atendime nto do Conselho Tutelar, no 
sentido de filiarem-se à associação profissional ou  sindical, ou a partido 
político. 
 
VIII – Valer-se do cargo para lograr proveito pesso al ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função que exerce. 
 
IX – Receber propina, comissão, presente ou vantage m de qualquer espécie, 
em razão de suas atribuições. 
 
X – Proceder de forma desidiosa. 
 
Art. 27. Além dos impedimentos previstos no artigo 140, da lei 8.069/90 estão 
também impedidos os Conselheiros Tutelares de acumu lar suas funções com 
o exercício ou candidatura a cargo público eletivo a partir do deferimento de 
seu registro, aplicando-se no que couber as vedaçõe s previstas no inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 
 
Art. 28. Perderá o mandato  de ofício o Conselheiro Tutelar que: 
 

a) - concorrer a cargo público eletivo. 

b) -  incorrer nos impedimentos do artigo 140, da L ei 8.069/90; 

c) - assumir cargo público em virtude de aprovação em concurso público de 

provas e títulos, nos termos do art. 37, II e XVI d a Constituição Federal; 

d) – deixar de comparecer ao trabalho sem justifica tiva, após processo 

disciplinar 

§ 1º  A exoneração de Conselheiro Tutelar,  será pr ocedida pelo Prefeito 
Municipal, à vista de pedido e comprovação de fato que assim autorize, feita 
pelo COMDICA. 
 
Art. 29. O Conselheiro Tutelar que descumprir seus deveres ou infringir as 
vedações legais sujeitar-se, após o devido processo disciplinar, garantindo a 
ampla defesa  às seguintes penalidades: 
 
I – Advertência; 



II – Suspensão por até 90 dias; 

III – Exoneração do Cargo. 

Art. 30. Na aplicação das penalidades serão conside radas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela p rovierem para o serviço, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os ant ecedentes funcionais. 
 
Art. 31. As infrações cometidas pelo conselheiro tu telar deverá ser noticiada 
ao COMDICA. por quem interessar, para que dela conh eça e encaminhe ao 
Poder Executivo para o efeito de instauração de pro cesso de sindicância, 
visando a aplicação das penas previstas nesta lei. 
 
Art. 32. A advertência será aplicada por escrito, n os casos de descumprimento 
dos deveres inerente ao cargo ou de violação das pr oibições constantes dessa 
lei em uma vez. 
 
Art.  33. A suspensão será aplicada em caso de rein cidência e no caso de 
violação das demais proibições que não tipifiquem i nfração sujeita a 
penalidade de exoneração, não podendo exceder a 90 (noventa) dias. 
 
Parágrafo Único – Poderá o Poder Executivo, a reque rimento do COMDICA, 
devidamente justificado, substituir a pena de suspe nsão por multa na 
proporção de 20% a 30% da remuneração mensal do con selheiro. 
 
Art. 34. As penalidades de advertência e de suspens ão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 02 (dois) anos, conta dos da sua aplicação. 
 
Art. 35. A Perda do Mandato  será aplicada: 
 
I – em caso de condenação pelo Ministério Público, mesmo que recorrível em 
1º grau, nos  crimes contra os costumes, a família, crianças ou adolescentes, 
contra o patrimônio e administração pública ou outr o fato que tipifique 
conduta incompatível com o exercício do cargo. 
 
II – Condenação, mesmo que recorrível em 1º grau,  pela prática de crime 
doloso. 
 
III- Abandono de cargo, após processo disciplinar 
 
IV – Prática de crime punido com Improbidade Admini strativa, mesmo que 
recorrível em 1º grau . 
 
V – Conduta desonrosa. 
 
VI - Reincidência na prática de infrações. 
 
 



Art. 36. Configura abandono de cargo a ausência do Conselheiro Tutelar ao 
serviço sem justificativa. 
 
Art. 37. O ato de imposição da penalidade mencionar á sempre o fundamento 
legal e a causa da sansão disciplinar. 
 
Art. 38. As penalidades disciplinares serão aplicad as pelo Poder Executivo, 
obedecidos os trâmites dessa lei. 
 
Art. 39. A ação disciplinar prescreverá em dois ano s contados do cumprimento 
da pena. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40.  A eleição do Conselho Tutelar ocorrerá sempre no m ês junho, 
observado o prazo do mandato estabelecido nesta Lei . 
 
Art. 41. O COMDICA, expedirá as Resoluções necessár ias à regulamentação do 
processo de escolha, prazos e datas das eleições. 
 
Art.   42. As despesas decorrentes da presente Lei correrão às expensas das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art.  43. A presente Lei entrará em vigor na data d e sua publicação, revogando 
a  Lei Municipal nº 355 de 11 de outubro de 1994.   
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR 
MAURÍCIO CARDOSO, 19 DE ABRIL DE 2007.  
 
 
Registre-se e Publique-se                                            MARINO JOSÉ POLLO 

                PREFEITO MUNICIPAL 
          
 
 
        NELSON ARI NÜSKE 
SECRETARIO DE ADM E FAZENDA 


